
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

PALÁCIO XIX DE DEZEMBRO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

Sessão Extraordinária do dia 9 de dezembro de 2024 - Ata n.º 13. 

Aos nove dias do mês de dezembro de  de dois mil e vinte e quatro, no Plenário 

do Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, as dezessete horas e cinqüenta e 

sete minutos, foi registrado o quórum necessário de Parlamentares. O Sr. 

Presidente, Deputado Ademar Traiano, secretariado pelos Sr.s Deputados 

Alexandre Curi (1.º Secretário) e Maria Victória  ( 2.ª Secretária), “sob a proteção 

de DEUS”, iniciou os trabalhos da 13.ª Sessão Extraordinária da 2.ª Sessão 

Legislativa da 20.ª Legislatura. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Vamos registrar 

presença e iniciar a Extraordinária, Sr.s Deputados. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pessoal, vamos registrar presença, por 

favor, peço encarecidamente. O pessoal que não registrou presença, peço 

encarecidamente o registro de presença. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Senhores Deputados, 

por favor, temos a Extraordinária. Peço que os Sr.s Deputados registrem presença. 

Não havendo Ata a ser lida, passamos à Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA. 

[Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Presidente sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico ou 

através de aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-se a 



presença dos seguintes Parlamentares: Adão Litro (PSD), Ademar Traiano 

(PSD), Alexandre Amaro (REP), Alexandre Curi (PSD), Alisson Wandscheer (SD), 

Ana Júlia (PT), Anibelli Neto (MDB), Arilson Chiorato (PT), Artagão Junior (PSD), 

Batatinha (MDB), Bazana (PSD), Cantora Mara Lima (REP), Cloara Pinheiro 

(PSD), Cobra Repórter (PSD), Cristina Silvestri (PSDB), Delegado Jacovós (PL), 

Delegado Tito Barichello (UNIÃO), Denian Couto (PODE), Do Carmo (UNIÃO), 

Douglas Fabrício (CDN), Evandro Araújo (PSD), Fabio Oliveira (PODE), Flavia 

Franscischini (UNIÃO), Gilberto Ribeiro (PL), Gugu Bueno (PSD), Hussein Bakri 

(PSD), Luiz Corti (PSB), Luiz Claudio Romanelli (PSD), Luiz Fernando Guerra 

(UNIÃO), Mabel Canto (PSDB), Marcelo Rangel (PSD), Márcia Huçulak (PSD), 

Marcio Pacheco (REP), Maria Victória (PP), Marli Paulino (SD), Matheus Vermelho 

(UNIÃO); Moacyr Fadel (PSD), Nelson Justus (UNIÃO), Ney Leprevost (UNIÃO), 

Paulo Gomes (PP), Professor Lemos (PT), Renato Freitas (PT), Requião Filho 

(PT), Ricardo Arruda (PL), Samuel Dantas (SD), Soldado Adriano José (PP), 

Tercílio Turini (PSD), e Thiago Buhrer (UNIÃO) (48 Parlamentares); Deputados 

ausentes com justificativa: Luciana Rafagnin (PT), (Req. 2951 – Art.97§ 4.º do 

Regimento interno) (1 parlamentar) Deputados ausentes sem justificativa: 

Doutor Antenor (PT), Gilson de Souza (PL), Goura (PDT), Marcel Micheletto (PL),   

e Tiago Amaral (PSD) (5 Parlamentares).] 

Passamos aos Itens da pauta. 

ITEM 1 – Redação Final do Projeto de Lei Complementar n.º 4/2024, de autoria do 

Poder Executivo, Mensagem n.º 6/2024, que altera as Leis Complementares n.° 

103, de 15 de março de 2004, que dispõe sobre o plano de carreira do professor 

da Rede Estadual de Educação Básica do Paraná, e n.° 242, de 17 de dezembro 

de 2021, que altera as Leis Complementares n° 103, de 14 de março de 2004, e 

n.° 123, de 9 de setembro de 2008. Senhores Deputados, este Item, o Projeto 

recebeu Emenda de Redação. Portanto, precisamos submeter ao voto a emenda 

de redação. Em discussão. Em votação. Votando. 



DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): É só correção mesmo. Podem votar 

tranquilos, que o voto é “sim”. Pediria a todos, que é uma redação que está sendo 

corrigida apenas. Voto “sim”. 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ (PP): Presidente, enquanto os 

deputados e deputadas votam, posso só registrar a presença do grande amigo de 

Paranavaí, o Dante, que faz parte da Socipar de Paranavaí, uma grande liderança, 

que está nos prestigiando aqui nesta tarde. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Seja bem-vindo, nosso 

amigo de Paranavaí. Ainda pendentes os votos dos Deputados Alisson, Arilson, 

Batatinha, Barichello e Ricardo Arruda. 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA (UNIÃO): Senhor Presidente, pela 

ordem. Apenas comunicando aos membros da Comissão de Indústria, Comércio, 

Emprego e Renda que, após a Sessão Extraordinária, teremos reunião da 

Comissão na Sala Arnaldo Busato. Obrigado. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Votação encerrada: 

[Votaram Sim: Adão Litro, Alexandre Amaro, Alexandre Curi, Alisson 

Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Bazana, 

Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Del. Jacovós, Del. Tito Barichello, Denian Couto, 

do Carmo, Douglas Fabrício, Evandro Araújo, Fabio Oliveira, Flavia Francischini, 

Gilberto Ribeiro, Gugu Bueno, Hussein Bakri, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, 

Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Maria 

Victoria, Marli Paulino, Matheus Vermelho, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Ney 

Leprevost, Professor Lemos, Requião Filho, Ricardo Arruda, Samuel Dantas, 

Soldado Adriano José, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (41 Deputados); Não 

Votaram: Ademar Luiz Traiano, Batatinha, Cantora Mara Lima, Cristina Silvestri, 

Dr. Antenor, Gilson de Souza, Goura, Luciana Rafagnin, Marcel Micheletto, Marcio 

Pacheco, Paulo Gomes, Renato Freitas e Tiago Amaral (13 Deputados).] Com 41 

votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovada a nova emenda de 

redação. 



(Procedeu-se à votação simbólica e em bloco das demais Redações Finais.) 

ITEM 2 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 196/2021, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 31/2021, que altera dispositivos da Lei Estadual n.° 

1.943, de 23 de junho de 1954, que dispõe sobre o código da Policia Militar do 

Estado. 

ITEM 3 - Redação Final do Projeto de Lei n.º 662/2024, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 73/2024, que dispõe sobre normas gerais para o 

licenciamento ambiental no Estado do Paraná e dá outras providências. 

Deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovados. 

ITEM 4 – 3.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 701/2024, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 79/2024, que autoriza o Estado do Paraná a realizar 

operação de aumento do capital social das Centrais de Abastecimento do Paraná 

S.A, nas condições e até o valor que especifica. Pareceres favoráveis da CCJ, 

Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural. Apreciar neste turno emenda aprovada 

em segunda discussão. Em discussão. Em votação. Votando. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Voto “sim”. Pessoal, é voto “sim”. 

DEPUTADO EVANDRO ARAÚJO (PSD): Presidente, apenas um comunicado, 

um alerta para os membros da Comissão de Orçamento, porque amanhã estamos 

aguardando a devolução da Fazenda de um aspecto técnico da peça, para que 

possamos convidar todos os deputados para votarem. Acho que o Deputado 

Romanelli publicou aqui a nossa intenção de fazer a reunião amanhã. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PSD): Não. Senhor Presidente, 

estamos dependendo só da área técnica da Secretaria da Fazenda. Queremos 

fazer a reunião da Comissão de Orçamento, amanhã, às 12 horas, na Sala do 

Legislativo, sim. Não conseguiremos fazer antes a sessão. Votaremos, se tudo 



correr bem, na quarta pela manhã o orçamento. Se não der certo isso, teremos 

que fazer sessão na outra semana, segunda e terça-feira. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Pretendemos fazer três 

votações no orçamento amanhã, na quarta-feira, perdão. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PSD): Isso, pela manhã. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Exatamente. Votação 

encerrada: [Votaram Sim: Adão Litro, Alexandre Amaro, Alexandre Curi, Alisson 

Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Batatinha, 

Bazana, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Del. Jacovós, Del. Tito Barichello, 

Denian Couto, do Carmo, Douglas Fabrício, Evandro Araújo, Flavia Francischini, 

Gilberto Ribeiro, Gugu Bueno, Hussein Bakri, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, 

Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Maria 

Victoria, Marli Paulino, Matheus Vermelho, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Ney 

Leprevost, Professor Lemos, Ricardo Arruda, Samuel Dantas, Soldado Adriano 

José, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (40 Deputados); Não Votaram: Ademar Luiz 

Traiano, Cantora Mara Lima, Cristina Silvestri, Dr. Antenor, Fabio Oliveira, Gilson 

de Souza, Goura, Luciana Rafagnin, Marcel Micheletto, Marcio Pacheco, Paulo 

Gomes, Renato Freitas, Requião Filho e Tiago Amaral (14 Deputados).] Com 40 

votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 

701/2024. 

ITEM 5 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei Complementar n.º 13/2024, de autoria 

da Defensoria Pública, Ofício n.º 303/24, que altera dispositivo da Lei 

Complementar n.°136, de 19 de maio de 2011, que estabelece a Lei Orgânica da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. Pareceres favoráveis da CCJ e 

Comissão de Finanças e Tributação. Em discussão. Em votação. Votando. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Peço o voto “sim”, Sr. Presidente, a todos 

os colegas, para que possamos finalizar esse projeto hoje ainda. Os colegas que 

não votaram ainda, voto “sim”. 



SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Ainda há muitos 

deputados que não votaram. Consulto se vão votar, porque senão vou encerrar a 

votação aqui. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Voto “sim”, repito. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Votação encerrada: 

[Votaram Sim: Adão Litro, Alexandre Amaro, Alexandre Curi, Alisson 

Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Batatinha, 

Bazana, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Del. Jacovós, Del. Tito Barichello, 

Denian Couto, Douglas Fabrício, Evandro Araújo, Flavia Francischini, Gilberto 

Ribeiro, Gugu Bueno, Hussein Bakri, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, Luiz 

Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Maria Victoria, 

Marli Paulino, Matheus Vermelho, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Ney Leprevost, 

Professor Lemos, Ricardo Arruda, Samuel Dantas, Soldado Adriano José, Tercílio 

Turini e Thiago Buhrer (39 Deputados); Não Votaram: Ademar Luiz Traiano, 

Cantora Mara Lima, Cristina Silvestri, Do Carmo, Dr. Antenor, Fabio Oliveira, 

Gilson de Souza, Goura, Luciana Rafagnin, Marcel Micheletto, Marcio Pacheco, 

Paulo Gomes, Renato Freitas, Requião Filho e Tiago Amaral (15 Deputados).] 

Com 39 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de 

Lei Complementar n.º 13/2024. 

ITEM 6 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 727/2024, de autoria da Defensoria 

Pública, Ofício n.º 300/2024, que altera dispositivos da Lei n.º 20.857, de 7 de 

dezembro de 2021, que estabelece o estatuto dos servidores da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de 

Finanças e Tributação. Em discussão. Em votação. Votando. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pedimos o voto “sim” aos Deputados que 

compõem a nossa base, Deputados e Deputadas. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Senhores Deputados e 

Deputadas, enquanto aguardamos o resultado da votação, comunico aos 



senhores que: Considerando as discussões suscitadas por Parlamentares acerca 

do rito escolhido para a instalação das Comissões Permanentes, anulo a 

convocação anterior, a fim de estabelecer novos procedimentos mais detalhados, 

atendendo aos pleitos dos membros da Assembleia. Após análise do trâmite 

processual, verificou-se que na Sessão Plenária de 27 de novembro de 2024 foi 

comunicada a abertura de prazo de cinco dias, previsto no art. 36 do Regimento 

Interno, para que os líderes partidários de blocos indicassem os membros das 

Comissões. Esse procedimento encerrou-se em 4 de dezembro de 2024, com as 

indicações devidamente formalizadas. Conforme o caput do art. 73 do Regimento 

Interno, a eleição dos Presidentes e Vice-Presidentes das Comissões deverá 

ocorrer em até cinco dias após a designação dos seus membros, sendo 9 de 

dezembro de 2024 o último dia para cumprimento desse dispositivo. Além disso, o 

§ 2.º do art. 73 dispõe que, caso a Comissão não seja instalada no prazo 

regimental, o Presidente da Assembleia deverá convocar os membros designados, 

com antecedência mínima de 24 horas, para se reunirem e elegerem os seus 

dirigentes. Em virtude da ausência do 1.º Vice-Presidente da Assembleia, 

Deputado Marcel Micheletto, convoco o 2.º Vice-Presidente, Deputado Ney 

Leprevost, para que exerça a função de Presidente da reunião de eleição, nos 

termos do §2.º do art. 73 do Regimento Interno. Diante do exposto, para assegurar 

clareza procedimental, evitar controvérsias e garantir segurança jurídica, convoco 

todos os membros indicados a se reunirem no dia 10 de dezembro de 2024, terça-

feira, às 14h15, no Auditório Legislativo Deputado Delegado Recalcatti, para a 

realização das eleições. 

Votação encerrada: [Votaram Sim: Adão Litro, Alexandre Amaro, Alisson 

Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Batatinha, 

Bazana, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Del. Jacovós, Del. Tito Barichello, 

Denian Couto, do Carmo, Douglas Fabrício, Evandro Araújo, Flavia Francischini, 

Gilberto Ribeiro, Gugu Bueno, Hussein Bakri, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, 

Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Marcio 

Pacheco, Maria Victoria, Marli Paulino, Matheus Vermelho, Moacyr Fadel, Nelson 

Justus, Ney Leprevost, Professor Lemos, Samuel Dantas, Soldado Adriano José, 



Tercílio Turini e Thiago Buhrer (39 Deputados); Não Votaram: Ademar Luiz 

Traiano, Alexandre Curi, Cantora Mara Lima, Cristina Silvestri, Dr. Antenor, Fabio 

Oliveira, Gilson de Souza, Goura, Luciana Rafagnin, Marcel Micheletto, Paulo 

Gomes, Renato Freitas, Requião Filho, Ricardo Arruda e Tiago Amaral (15 

Deputados).] Com 39 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o 

Projeto de Lei n.º 727/2024. 

(Não havendo mais matéria a ser deliberada na pauta da Ordem do Dia, passou-

se à votação do Requerimento.) 

REQUERIMENTO. 

Requerimento n.º 2954/2024 do Deputado Ademar Traiano, requerendo a 

dispensa de votação de Redação Final para os Projetos de Lei Complementar e 

de Lei Ordinária aprovados em segunda discussão e que não receberam 

emendas. Deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. 

(Requerimento encaminhado à Diretoria Legislativa para providências.) 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Nada mais havendo a 

ser tratado, encerro a presente Sessão. 

“LEVANTA-SE A SESSÃO.” 

(Sessão encerrada às 18h05, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em 

atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento 

Interno.) 


